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MENSAGENS DO AUXÍLIO EMERGENCIAL E DE SUA EXTENSÃO 

 
A extensão do Auxílio Emergencial foi instituída pela Medida Provisória n. 1.000, de 2 de setembro de 2020 e, para que o beneficiário do auxílio possa acessar 
as novas parcelas que serão pagas até dezembro de 2020, deve preencher os requisitos constantes nesta norma, que englobam os previstos para acesso ao 
Auxílio Emergencial e mais alguns outros requisitos novos. 
 
Como vem sendo feito desde abril, os cidadãos também poderão consultar a situação da extensão do Auxílio Emergencial por meio do site da Dataprev 
(https://consultaauxilio.dataprev.gov.br/consulta/#/) e do aplicativo e do site da CAIXA. Por meio desses sites e do aplicativo, será possível verificar se a pessoa 
é elegível, ou seja, tem o direito de receber a extensão do Auxílio Emergencial (mensagem: “Aprovado para a extensão do Auxílio Emergencial”) ou se não 
cumpriu todos os critérios legais para continuar a receber o benefício (mensagem: “Não aprovado para a extensão do Auxílio Emergencial”). 
 
Caso tenha sido considerada inelegível, também serão apresentados os motivos específicos que impediram a pessoa de acessar a extensão do Auxílio 
Emergencial. Da mesma forma, em caso de bloqueio ou cancelamento posterior do benefício, mensagens específicas também serão exibidas, que são as mesmas 
mensagens relativas às operações realizadas para o Auxílio Emergencial.  
 
As mensagens que serão exibidas estão detalhadas na planilha abaixo, sendo identificadas na coluna “OBS” as que tratam especificamente dos novos critérios 
de elegibilidade à extensão do Auxílio Emergencial: 
 

  

Descrição Mensagem  OBS 

Auxílio Emergencial que havia sido cancelado e depois foi 
liberado seu pagamento por decisão judicial ou 
administrativa.  

Auxílio liberado.  
Auxílio Emergencial liberado para pagamento. 

 

Identificado beneficiário do auxílio emergencial com 
óbito na base de CPF da Receita Federal.  

Auxílio cancelado. 
 

 

https://consultaauxilio.dataprev.gov.br/consulta/#/
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Descrição Mensagem  OBS 
Cidadão(ã) com registro de falecimento conforme base da Receita 
Federal. 

Identificada vinculação financeira de beneficiário do 
auxílio emergencial ao Ministério da Defesa ou 
identificados pela Controladoria-Geral da União (CGU). 

Auxílio cancelado. 
 
Cidadão(ã) é servidor(a) pública(a) na ativa, aposentado ou 
pensionista, vinculado às Forças Armadas. 

 

Identificada solicitação de cancelamento voluntário pelo 
cidadão por meio do site do Ministério da Cidadania. 

Auxílio cancelado.  
 
Cidadão(ã) solicitou o cancelamento voluntário do Auxílio 
Emergencial. 

 

Identificada vinculação financeira de beneficiário do 
auxílio emergencial na Base do BEM (Benefício 
Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda), ou 
identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU) ou 
pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

Auxílio cancelado. 
 
Cidadão(ã) aprovado(a) para o recebimento do Benefício Emergencial 
de Manutenção do Emprego e da Renda (BEm). 

 

Identificada multiplicidade de CPF de beneficiário do 
auxílio emergencial na base utilizada para geração da 3ª 
parcela do Auxílio Emergencial. 

Auxílio cancelado. 

Cidadão(ã) possui registro de CPF já existente em lote de pagamento 
anterior. 

 

Identificado indício de que o beneficiário do auxílio 
emergencial recebeu em duplicidade o benefício. 
 

Auxílio em avaliação. 

Foram identificados indícios de que o cidadão(ã) recebeu auxílio em 
duplicidade. 
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Descrição Mensagem  OBS 

Identificada devolução do Auxílio Emergencial por Guia 
de Recolhimento da União (GRU). 

Auxílio cancelado.  

Cidadão(ã) solicitou o cancelamento voluntário do Auxílio 
Emergencial. 

 

Identificado beneficiário do auxílio emergencial preso em 
regime fechado na base de dados de presos de São Paulo.  

Auxílio cancelado. 
Cidadão(ã) identificado como preso em regime fechado. 

 

Identificado beneficiário do auxílio emergencial preso em 
regime fechado conforme base do Ministério da Justiça. 

Auxílio cancelado. 

Cidadão(ã) identificado como preso em regime fechado, conforme a 
base de dados do Departamento Penitenciário Nacional. 

 

Identificado beneficiário do auxílio emergencial residente 
no exterior na base do Ministério da Justiça. 

Auxílio cancelado.  
Cidadão(ã) identificado como residente no exterior. 

 

Identificado beneficiário do auxílio emergencial na Base 
Nacional de Mandados de Prisão como preso em regime 
fechado.  

Auxílio cancelado. 
Cidadão(ã) identificado como preso em regime fechado, conforme a 
Base Nacional de Mandados de Prisão. 

 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU). 
Auxílio cancelado.  
Cidadão(ã) possui vínculo empregatício como agente público 
estadual, distrital ou municipal. 

 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU). 
Auxílio cancelado. 
Benefício cancelado, pois foi identificado patrimônio incompatível 
com a renda permitida para o recebimento do auxílio emergencial. 
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Descrição Mensagem  OBS 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU). 

Auxílio cancelado. 
Benefício cancelado, pois foram identificados indícios de que a renda 
do cidadão(ã) não é compatível para o recebimento do auxílio 
emergencial. 

 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU) ou 
pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

Auxílio cancelado. 
Cidadão(ã) não se enquadra como Microempreendedor individual 
(MEI), não atendendo aos requisitos para receber o auxílio 
emergencial. 

 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU). 
Auxílio cancelado.  
Cidadão(ã) identificado com domicílio fiscal no exterior. 

 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU) ou 
pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

Auxílio cancelado.  
Cidadão(ã) não possui CPF na situação regular. 

 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU ou 
pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

Auxílio cancelado.  
Cidadão(ã) com renda familiar mensal superior a meio salário mínimo 
por pessoa e a três salários mínimos no total 

 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU). 
Auxílio cancelado.  
Cidadão(ã) possui emprego formal. 

 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU). 
Auxílio cancelado.  
Cidadão(ã) é agente(a) público(a) federal 

 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU) ou 
pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

Auxílio cancelado. 
Cidadão(ã) recebe benefício previdenciário ou assistencial. 

 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU) ou 
pelo Tribunal de Contas da União (TCU).. 

Auxílio cancelado. 
Cidadão(ã) recebe seguro desemprego ou seguro defeso. 
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Descrição Mensagem  OBS 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU). Auxílio cancelado. 
Cidadão(ã) recebeu renda acima de de R$ 28.559,70 em 2018. 

 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU) ou 
pelo Tribunal de Contas da União (TCU).  

Auxílio cancelado. 
Cidadão(ã) com indicativo de falecimento. 

 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU). Auxílio cancelado. 
Cidadão(ã) possui menos de 18 anos . 

 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU). Auxílio cancelado. 
Foi identificado que o(a) cidadão(ã) é Pessoa Politicamente Exposta 

 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU). Auxílio cancelado. 
Cidadão(ã) é político(a) eleito(a). 

 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU). Auxílio cancelado. 
Cidadão(ã) é agente público municipal. 

 

Identificado pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 
Auxílio cancelado. 
Cidadão(ã) identificado como preso em regime fechado, e não pode 
receber o Auxílio Emergencial. 

 

Identificado pelo Tribunal de Contas da União (TCU). Auxílio cancelado. 
CPF do(a) cidadão(ã) com problemas de titularidade. 

 

Identificado pelo Tribunal de Contas da União (TCU). Auxílio cancelado. 
Cidadão(ã) é servidor(a) pública(a) na ativa, aposentado ou 
pensionista. 

 

Identificado por denúncia de fraude no pagamento do 
auxílio emergencial 

Auxílio cancelado. 
Benefício com indícios de fraude na concessão e/ou pagamento do 
Auxílio Emergencial. 
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Descrição Mensagem  OBS 

Identificado pela Marinha do Brasil.  
Auxílio cancelado. 
Cidadão(ã) é servidor(a) pública(a) na ativa, aposentado ou 
pensionista, vinculado às Forças Armadas. 

 

Identificado solicitante do auxílio emergencial menor de 
18 anos e que não é mãe adolescente.  

Cidadão(ã) com menos de 18 anos (exceto mães adolescentes)  

Identificado solicitante do auxílio emergencial com 
indicativo de óbito.  

Cidadão(ã) com indicativo de falecimento  

Identificado solicitante do auxílio emergencial com 
emprego formal vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social.   

Cidadão possui emprego formal  

Identificado solicitante do auxílio emergencial que recebe 
segura desemprego ou seguro defeso.   

Cidadão(ã) recebe seguro desemprego ou seguro defeso  

Identificado que o solicitante do auxílio emergencial é 
trabalhador intermitente.   

Cidadão possui vínculo ativo de trabalhador intermitente. Saiba mais 
sobre o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 
Renda em https://servicos.mte.gov.br/bem/ 

 

Identificado solicitante do auxílio emergencial com renda 
familiar mensal superior a meio salário mínimo por 
pessoa e a três salários mínimos no total. 

Cidadão(ã) com renda familiar mensal superior a meio salário mínimo 
por pessoa e a três salários mínimos no total 
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Descrição Mensagem  OBS 

Identificado que o solicitante do auxílio emergencial 
recebe benefício previdenciário ou assistencial, com 
exceção do Bolsa Família.  

Cidadão(ã) recebe benefício previdenciário ou assistencial  

Identificado que o solicitante do auxílio emergencial é 
agente público. 

Cidadão(ã) possui renda formal como agente público  

Identificado que o solicitante do auxílio emergencial é 
servidor público.  

Cidadão(ã) é servidor(a) público(a)  

Identificado solicitante do auxílio emergencial titular de 
mandato eletivo. 

Cidadão(ã) é político(a) eleito(a)  

Identificado solicitante do auxílio emergencial preso em 
regime fechado. 

Cidadão(ã) está preso em regime fechado.  

Identificado que o solicitante do auxílio emergencial é 
militar. 

Cidadão(ã) é servidor(a) público(a) militar  

Identificado que o solicitante do auxílio emergencial é 
residente no exterior. 

Cidadão(ã) identificado(a) pela Polícia Federal como residente no 
exterior 

 

Identificado pela Controladoria-Geral da União (CGU) que 
solicitante do auxílio emergencial é servidor público 
municipal, estadual ou distrital. 

Cidadão(ã) é servidor público estadual, distrital ou municipal.  
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Descrição Mensagem  OBS 

Identificado solicitante do auxílio emergencial que na 
Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) 
de 2020 declararam rendimentos tributáveis cuja soma 
anual foi superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos). 

Cidadão(ã) recebeu renda acima de R$ 28.559,70 em 2019. NOVO CRITÉRIO 

Identificado solicitante do auxílio emergencial que na 
DIRPF de 2020 declararam rendimentos isentos, não 
tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja 
soma anual foi superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais). 

Cidadão(ã) recebeu, em 2019, rendimentos isentos, não tributáveis 
ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma anual foi superior 
a R$ 40.000,00.  

NOVO CRITÉRIO 

Identificado solicitante do auxílio emergencial que na 
DIRPF de 2020 declararam ter a posse ou a propriedade 
de bens e direitos, inclusive terra nua, em valor superior 
a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Cidadão tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade 
de bens ou direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 
300.000,00. 

NOVO CRITÉRIO 

Identificado solicitante do auxílio emergencial que na 
DIRPF de 2020 foram relacionados como dependentes de 
titulares que declararam rendimentos tributáveis cuja 
soma anual foi superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos). 

Cidadão(ã) é dependente de declarante de imposto de renda que 
recebeu renda acima de R$ 28.559,70 em 2019. 

NOVO CRITÉRIO 
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Descrição Mensagem  OBS 

Identificado solicitante do auxílio emergencial que na 
DIRPF de 2020 foram relacionados como dependentes de 
titulares que declararam rendimentos isentos, não 
tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja 
soma anual foi superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais). 

Cidadão(ã) é dependente de declarante de imposto de renda que 
recebeu, em 2019, rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados 
exclusivamente na fonte, cuja soma anual foi superior a R$ 40.000,00. 

NOVO CRITÉRIO 

Identificado solicitante do auxílio emergencial que na 
DIRPF de 2020 foram relacionados como dependentes de 
titulares que declararam ter a posse ou a propriedade de 
bens e direitos, inclusive terra nua, em valor superior a R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais). 

Cidadão(ã) é dependente de declarante de imposto de renda que 
tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens 
ou direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 
300.000,00. 

NOVO CRITÉRIO  

Identificado solicitante do auxílio emergencial preso, mas 
que não há a identificação do regime prisional na base de 
dados utilizada.  

Cidadão(ã) está preso e não há informação do regime de 
cumprimento de pena.   

 

Identifica famílias monoparentais que já recebem duas 
cotas da extensão do Auxílio Emergencial. 

Cidadão(ã) pertence à família em que uma pessoa já está recebendo 
duas cotas do Auxílio Emergencial. O limite por família são duas cotas.  

 

Identificada vinculação financeira na Base do BEM 
(Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda). 

Cidadão tem emprego formal e recebe o Benefício Emergencial de 
Preservação do Emprego e da Renda (BEm) 
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Descrição Mensagem  OBS 

Identifica famílias que já recebem duas cotas da extensão 
do Auxílio Emergencial.  

Cidadão(ã) pertence à família em que já há duas pessoas recebendo 
a Extensão do Auxílio Emergencial. O limite por família são duas cotas. 

 

 

 


